D.O.E.; Poder Executivo I, São Paulo, 132 (54) – 28, sábado, 19 de março de 2022

EDUCAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO
Resolução SEDUC, de 18-3-2022
HOMOLOGANDO, com fundamento no § 1º do artigo 9º, da Lei 10.403, de 6 de julho de 1971, os pareceres abaixo:
Parecer CEE 100/2022 - que aprova, com fundamento na Deliberação CEE 171/2019, de pedido de Renovação de Reconhecimento do Curso Superior de Tecnologia em Construção Civil - Modalidade Edifícios, oferecido pela FATEC São Paulo, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, pelo prazo de cinco anos.
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